
Governo do Município de Buritama
Paço l*lunicipal,,Nésio Cardoso,,

CNPJ 44.435.t2 1 /OOO 1-3 1

ÐECRETO N" 4.183, DE 15 DE ABRJL DE 2019.

"Dispõe sobre instituição de função gratilìcada...

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de Sâo Paulo, usando dasatribuições que lhe são conferidas por Lei.

ConsÍderando a necessidade de atribuir a gerência da uniclade Básica tje Saúde lll -Jairne Pinto cunha' a seryidora Karina Alcrântari Bernarcles. ocupante do cargo de caráter
etètivo "Enfermeira 30 horas". que irá clesenrpenhar aletnr das atribuições nonnair-,1" ,.u cargo
que já exerce junto as u¡ri<iades básicas de saúde e divisão de zoonoses.

DECRETA:

Art. l'- Nos ternÌos do Artigo 186 e seguintes, da Lei Municipal n.o 2.024/91. licainstituída a função gratificada a servidora raruxe ALCANTARA IIERNARDES,
portadora da cédula de tdentidade Rc no 29.052.069-1 e cpF (lvtF) no. 2g2.57g.66g-01. lotada
no cargo de "Enfermeiro J0 horfls,,.

Art. 2" - A gratifìcação deconente deste Decreto será paga na base de 20yo (vinte por
cento) sobre o vencimento da servidora. pela gerencia da Unidaãe Básica de Saúde III .laime
Pinto Cunha, além das atribuições norrnaii de seu cargo que já exerce junto as unidades básicas
de saúde e divisão cle zoonoses.

Al't. 3o - As despcsas decorrentes com a execução deste Decreto correrão por conta de
dotações próprias consignadas no Orçamento Vigente.

Art. 4o - Este Decreto entra enr vigor sua publicação

Art. 5n - Revogam-se as em

lluritama/SP, t5 de abril tle
Política.

undação e 70 anos de Emancipaçâo
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,<'
JI

t
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Governo do Município de Buritama
Paço Municipal ,,Nésio Cardoso"

CNPJ 44.435.121lOOOl-3 1

DACRETO N" 4.179, DE to DE ABRIL DE 2019.

"Dispõe sobre instituição de função gratifìcada...

O PREFEITO MUNICTPAL DE tlUtìITAMA, Estado dc São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei.

Considerando a solicitação elaborada pelo Diretor do Departamento Municipal cle
Assuntos Jurídicos, quanto ao pagamento da função gratificada ao servidor Luiz Antonio
Vasques Junior. ocupallte do cargo de caráter efetivo "Procurador Jurídico", que alérn cle
desernpenhar as atribuições nonnais de seu cargo, irá se responsabilizar-se por todo processcr
administrativo, com o apoio do Conselho lvf unicipal dos Direitos da Criançu I Oo Adoiescente.
para realização da escolha dos co¡rselheiros tutelares. que acontecerá em outubro deste
exercício.

DECRETA:

Art. l" - Nos termos do Artigo l8ó e seguintes, da Lei Municipal n.o 2.024191. frca
instituída a função gratificada ao servidor LUIZ ANTONTO VASeUEb JUNIOR, porrador
da Cédula de ldentidade RG no 14.837.643-5 e CPF (MF) no. 137.076.419-99. lotado no cargo
de "Procnrodor Jurídico'.

Ãrt.2" - A gratificação decorrente deste Decreto será paga na base rJe 209ô (vinte por
cenlo) sobre o vencimento do servidor. pela responsabilidade de executar todo proce.sso
administrativo para realização da escolha dos conselheiros tutelares. além de dcsernpenhar as
atribuições nonnais de seu cargo.

Art. 3" - As despesas decorrentes com a execução deste f)ecreto correrão por conta de
dotações próprias consignadas no Orçamento Vigente.

Art. 4" - Este Decreto entra
durante 06 meses, período este que

Art. 5" - Revogam-se as

BuritamalSP, l" de a
Política.

Diretor do

em data de sua publicação. e terá sua vigência
eleitoral.

em

de 2019, 101 de Fundação e 70 anos rle Emancipação

SANTOS

ZACARIAS
ipal de Assunros Jurídicos

GO

3691-9200 - CEP 15290-000 _Avenida Frei Marcelo Manilia, Z00 - F (18
gov.br {urit"r" - 

sn

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: F
A

B
IO

 LU
IS

 M
O

N
E

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse
http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-Z

5B
R

-28JV
-4K

D
9-70M

H



o PREFEITO MUNICIPAL Dn ßuRtrAIr{A, Estado de são pauro, usando dasatribuições que the são conferidas por Lei.

considerando a solicitação elaborada pelo sen idor ossival Ferreira sanches * Diretordo Departamento Municipal de AdnrinistraÇão, quanto uo pugu*"nto da função gratificacta aoservidor Edilson cesar À4oreira, ocupante oá c"rgo ¿. 
"ur¿å.'"ferivo 

..opemdor 
dã Máquinas,,.que além de desempenlar as atribuíções nor*ui, de seu cargo, também irá chefìar os demaisque trabalham executando os *"rroo.; serviços 

"";;i".r;"rirtru¿u* do Município.

Governo do Ìrrunicípio de Buritama
Paço Municipal ,,Nésio Cardoso,,

CNPJ 44.43s.121/OOOl_3 1

DECRETO No 4.178, DE to DE ABRIL DE 20t9.

"Dispõe sobre instituição de função gratificada,..

Art. 4o - Este Decreto entra em na sua publicação.

Art.5" - Revogam-se âs

Art' 10 - Nos termos do Artigo 186 e seguintes, da Lei Municipal n.o 2.021/gl. ßcainstituída a função gratificada ao sãrvidor noñ-solv Cnsen MOREIR{, porrador da?å^#:"i::i:W,X,{ 22.644.3s5-4 e cpF cøei,.,", oÇs.ze+.2+s-ro. roruão no cargo <re

Art' 2o - A gratificação decorrente cleste Decrero será paga na base de 20% (vinte porcento) sobre o vencimento do servidor, pela chefìa ju"i;u*;emais que trabalham executandoos mesmos seruiços nas diversas estradas do Municipio.

Art' 3u ' As despesas decorrentes com a execução deste Decreto correrão por conta dedotaçôes próprias consignadas no Orçanrento Vigente. 
r

DECRETA:

Buritama/Sp, lo de
Polítics.

J

RQDRI

Diretor do

Publicado na Divisão de
supra, por a1ìxação em local de

2019, 101 Fundação c 70 anos de Emancipação

SANTOS

ZACARIAS
unicipal de Assuntos Jurídicos

da Prefeitura Municipal de BLrrirama. na data
¿å-'t

I

em

Avenida Frei Marcelo Manília, 700 - Fone / Fax (lg) 3691-9200 -.cEp 15290-000 _ Buritama _ splemail: secretaria@buritama.sp.gfov.br
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Governo do Município de Buritama
Paço Municipal ,,Nésio Cardoso,,

cNPt 44.43s. 12 1/OOOl_3 I

DECRETO N. 4.17?, DE 27 DE il{ARÇO ÐE 20t9.

"Dispõe sobre instituição de f.unção gratificada,..

O PREFETTO MUNICIPAL DE BURITAMA' Estado de São Pauto, usando dasatribuições que lhe são conferidas por Lei.

considerando a solicitação elaborada pela Diretor do Departamento fulunicipal de
'Assistencia e Desenvolvimento social, quanto a disponibilização de unr profissional nível superiorcom formação/habilitação em assistência social (servidor público) para exercer as funções nacootdenação do cRAS - Ce¡rtro de Referência da Assistencia^Social, 

" 
p"ru,** ," faz necessário opagarnento da gratifìcação de chefia disposta no artigo l 86 do Estatuto ios Servidores.

DECRETA:

Art. 1' - Nos termos do Artigo 186 e seguintes, da Lei Municipal n.o 2.0}4l9L fica instituída
a função gratificada a servidora MARIA cRIsiINA ANTONIO, porrarJora da cédula de lclentidade
RG n" 13'692.655-l e CPF (MF) no. 067.480.488-00, lotada no cargo de ,,Assistente 

Social,,.

Art' 2' - A gratificação decorrente deste Decreto será paga na base de ?}yo(vi¡te por cento)
sobre o vencintento do servidor, pela chefia junto ao CRAS - C.n,ro de Refèrência cla Assistencia
Social.

Art' 3o - As despesas decorrelltes com a execução deste Decreto correrão por conta de
dotações próprias consignadas no Orçamento Vigente.

Art. 4" - Este Decreto entra

Art. 5" - Revogam-se as

BuriÉama/SP, 27 de março 2019, 101 anos

RO

Diretor do

Publicado na Divisão de
afixação em local de costume.

gor a partir ln de abril de 2019.

e 70 anos de Emancipação politica.

SANTOS

ZACARIAS
icipal de Assuntos Jurídic<ls

tura Mu1i.9þal de Burirarna. na data supra, por

em

l.r . l'"r\

de

/ Fax (18) 3691-9200 - CEp 1s290-000 _Avenida Frei Marcelo
emall: secfetaria@buritama.sp. gov.br

Buritama - SP
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Governo do Município de Buritama
Paço Municipal "Nésio Cardoso,,

CNPJ 44.435..L2 1/OOO1_3 1

DECRETO No 4.171, DE 1o DE MARçO DE 2019.

"Dispõe sobre adequação da função gratificada concedida a servidor(a) que especifica,,.

O PREFEITO MII|ICIPAL D-E BURITAMA' Estado de São Paulo, usando dasatribuições que lhe são conferidas por Lei.

coNsrDERA¡tDo que através do Decreto Municipal n" 3.762/2017, foiinstituido aservidora Renata Chitomi onishi - Médig a firnção gratincaaa disposta no artigo lg6 doEstatuto dos Servidores Públicos do Município, 
" 

'rurËo 
du *"rrou desempenhar funções deresponsável pela elaboração do ASU - Atestado de saúde o"uiaJona (NormaRegulamentadora Federal NR-7) dos servidores do quadro de pessoal do Governo doMunicípio de Burita¡n4 tendo em vista que a ."r-u possui qualificação inerente asatribuições, além das atribuições normais de sèu cargo.

CoNSIDERANDo o disposto no artigo 123 da Lei Complementar Municipal n"179/2019.

DECRETA:

ArL 5" - Registre-se,

Art' 10 - Nos termos do Artigo 186 e seguintes, da Lei Municipal n." 2.024/91, ficainstituída a função gratificada a servidora nnÑ,lr¡, cHrrondr omsrrr, portadora dacédula de Identidade RG no 8.384.961-0 e CPF (MF) n" 7s7.009.s1s-34, ;pando do cargode caniter efetivo de ..Médica".

Arl' 2 - A gratificação decorrente deste Decreto será paga na base de 2}%(vinte porcento) sobre o vencimento da servidor4 eT razão da responsuUiti¿ø" de elaboração do ASU
- Atest¿do de Saúde ocupacional (Norma Regularnentadìra Federal NR-7) dos servidores doquadro de pessoal do Governo do Município ãe Buritama" e também pela emissão de algumaperícia médica oficial, disposta no artigo 123 da,Lei Complementar no l7gl2¡lg,caso seja
necessário.

Art' 3o - As despesas decorrentes com a execução deste Decreto correrão por conta dedotações proprias consignadas no Orçamento Vigente.

Àrt.4o - Este decreto entra em vigor em ro de março de 2019.

Buritama/Sp, l" de
Emancipação Política.

RODRIGO SA¡ÍTOS

/ Fax (18) -CEP

anos de Fundação e 70 anos de

+
t

de

Avenida Frei Marcelo Manília, 200
secretaria@bu ritama.sp. gov. br

1s290-000 Bu¡iffia
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